
RTINS JAYME DA SILVA VEREADOR ERI 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICACÃO NJ 3./2025  

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE QUE PROCEDA 
COM A DEMARCAÇÃO E MELHORA DA SINALIZAÇÃO DA AVENIDA SANTA MATILDE, 
PRINCIPALMENTE PRÓXIMO AO N° 885, NO BAIRRO SANTA MATILDE, SE FAZ 
NECESSÁRIO POIS NO LOCAL FUNCIONA A ESCOLA ESTADUAL LUIZ DE MELO 
VIANNA SOBRINHO, QUE GERA A TRAVESSIA E TRÂNSITO DE CRIANÇAS NO LOCAL 
E, DEVIDO A AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO DE PARADA, REDUÇÃO DE VELOCIDADE E 
FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA, CORRIQUEIRAMENTE, OS ALUNOS SÃO EXPOSTOS A 
RISCOS. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 191 do Regimento Interno, a presente 
Indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a necessidade acima 
mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 18 DE MARÇO DE 2025. 
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